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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0046508-75.2010.815.2001
Origem : 13ª Vara Cível da Capital
Relator  : Ricardo Vital de Almeida ( Juiz Convocado)
Embargante : Evandro Nunes de Souza 
Advogado : Valdísio Vasconcelos de Lacerda Filho 
Embargado : Banco ABN AMRO S/A
Advogado : Henrique Jorge Parada Simão 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.    AÇÃO  DE 
ARBITRAMENTO  E  COBRANÇA  DE  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  DECISÃO  SUFICIENTEMENTE 
CLARA SOBRE  O  ASSUNTO. CONTRADIÇÃO.  VÍCIO 
NÃO  CARACTERIZADO.  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  ENTALHADA  NO 
ACÓRDÃO  HOSTILIZADO.  IMPOSSIBILIDADE. 
REJEIÇÃO.

-Não se identificando na decisão embargada, contradição 
no enfrentamento das questões levantadas, não há como 
prosperar os embargos declaratórios. 

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
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de Justiça da Justiça, à unanimidade, em rejeitar os embargos.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Embargos de Declaração, fls. 168/172, opostos 
por Evandro Nundes de Souza, contra decisão proferida, fls. 162/165, por esta 
Terceira Câmara Cível que, em sede de Apelação Cível, negou provimento ao 
recurso manejado pelo embargante, mantendo incólume a decisão de primeiro 
grau. 

Irresignada com o referido decisum, o embargante sustenta 
que  o  acórdão  fustigado  foi  contraditório,  arguindo  que  enquanto  esteve 
atuando  no  processo  manteve  o  processo  em  curso,  não  podendo  ser 
responsabilizado pela extinção posterior do processo, a que não deu causa, até 
porque não mais atuava nele, por vontade unilateral do banco. 

Diante disso, requer o acolhimento dos aclaratórios, nos 
termos  do  art.  535  e  seguintes  do  CPC,  em  razão  do  vício  da  contradição 
apontada  para,  via  de  consequência,  dar  provimento  à  Apelação  Cível  do 
embargante, julgando improcedente o pedido inicial. 

  É o relatório.

  VOTO
Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado

Contam os autos que o embargante ajuizou os presentes 
declaratórios,  sob  o  fundamento  da  ocorrência  do  vício  da  contradição  na 
decisão combatida, afirmando, para tanto, que o decisum vergastado não levou 
em consideração os vários anos em que o embargante atuou na demanda, não 
pode ser responsabilizado pela extinção posterior do processo, a que não deu 
causa, por não atuar mais naquela demanda. 

Inicialmente,  é  importante  ressaltar  que  os  embargos 
declaratórios devem se limitar às condicionantes contempladas no art. 535,  do 
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Código de Processo Civil, quais sejam, a existência de omissão, obscuridade ou 
contradição. 

Do  contrário,  transmudar-se-iam  os  embargos  de 
declaração, de instrumento de integração das decisões judiciais, em sucedâneo 
de recurso, pois se possibilitaria, acaso tal acontecesse, promover o reexame da 
causa já definida.

Seguindo essa linha de raciocínio, extraio do exame detido 
dos autos, que o recorrente não se conformou com a fundamentação contrária 
da decisão colegiada em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão 
dos  aclaratórios,  de  maneira  totalmente  infundada,  sob  a  alcunha  da 
contradição, pretendendo o rejulgamento da causa. 

Registre-se,  sem mais tardança,  que os declaratórios não 
merecem acolhimento, pois o acórdão atacado não carrega qualquer vício. Isso 
porque  a  decisão  colegiada,  encontra-se  suficientemente  fundamentada  e 
motivada, salientando: 

“Inicialmente, é importante frisar que os honorários perseguidos na 

presente  demanda  são  os  legais,  provenientes  do  princípio  da 

sucumbência, ou seja, pagos exclusivamente pela parte contrária, se 

vencida na demanda. 

Sendo  assim,  nas  ações  em  que  o  demandado  fosse  vencido,  o 

recorrente  não  receberia  honorários  e,  se  aquele  fosse  vencedor, 

caberia à parte contrária o pagamento de tal verba ao ora postulante. 

Ocorre que, de acordo com informações do STI, o processo em que 

se  postula  a  verba  sucumbencial,  foi  extinto  sem  julgamento  do 

mérito, na data de  12/11/2009.  Ou seja, não houve condenação em 

prol  da  instituição  financeira,  não  fazendo  jus,  portanto,  o 

recorrente, ao recebimento de verba sucumbencial. 

….
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Sobre  o  assunto,  o  egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Rio 
Grande do Sul já se pronunciou: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIREITO 

CIVIL/OBRIGAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL.  CASO  CONCRETO. 

AJUIZAMENTO  DE  OUTRA  AÇÃO  REVISIONAL  CONTRA  O 

MESMO RÉU. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÃO DA 

AÇÃO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  ILEGITIIDADE  PASSIVA  DO 

BANCO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM  JULGAMENTO  DO 

MÉRITO. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA NOS ÔNUS DA 

SUCUMBENCIA.  DECRETARAM  A EXTINÇÃO  DO  PROCESSO, 

NO  TERMOS  DO  ART.  267  ,  VI  DO  CPC  .  (Apelação  Cível  Nº 

70042567271, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Angela Terezinha de Oliveira Brito, Julgado em 15/12/2011) 

Desta forma, a questão objeto dos presentes embargos já 
foi suficientemente esquadrinhada no bojo dos autos, pretendendo o recorrente 
rediscutir questão já julgada. 

Assim, em função da especificidade e clareza ímpar dos 
declaratórios, mostra-se impertinente a insurgência do embargante, visto que 
inadmissível se utilizar desse mecanismo para rediscussão da matéria.

Verifica-se,  portanto,  inexistir  contradição  no  julgado, 
tendo  este  apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do  sustentado  pelo 
embargante.

Dessa forma, percebe-se que o acórdão foi nítido e objetivo, 
eis  que a matéria foi  devidamente analisada,  não deixando dúvidas  sobre o 
assunto.

Assim,  por  tais  razões,  REJEITO OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.
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É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
Convocado  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(relatora),  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.  

Sala de sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de julho de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em 23 de julho de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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